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Nenhuma reforma 
se mantém viva sem a 

pressão política

APRESENTAÇÃO

0
 presente artigo não 

pretende aprofundar, 
seja dou trinária , seja 
m etodologicamente, a 
questão da Reform a 
A dm in is tra tiva  b ra 

sileira. Seus objetivos são bastante 
lim itados: um a  contribu ição a 
mais, nesse m om ento de am p la  d is
cussão da oportunidade e do dire
cionam ento das m udanças que o 
Governo pretende im p r im ir  na  m á 
quina adm in is tra tiv a  federal. Esse 
esforço re form ista não é novo, 
mas, ao contrário , m arcado  por c i
clos que se repetem , nesse processo 
perm anente.

P ara  m elhor situà-lo, optamos 
por rever seus antecedentes m ais 
im ediatos — a R e fo rm a A dm in is 
tra tiva  de 1967.

P rocuram os, depois, contrapor à 
visão convencional do processo de 
m odern ização um a  proposta a lter
nativa , m a is  flexível, menos inde
xada na estrutura física da organ i
zação púb lica  e nos seus sistemas, 
métodos e procedimentos, e m ais 
voltada pa ra  a v iab ilização , m ais 
dem ocrática e com partic ipada, das 
políticas de governo, expressas pe
lo conjunto dos seus program as 
prioritários.

As conclusões pareceram-nos ób
vias: o objetivo estratégico da Re 
form a poderia ser a m in im ização  
dessa dualidade perversa da exis
tência de um  setor d inâm ico  e eliti- 
zado, representado pela A dm in is 
tração Ind ire ta , e de um  setor le
tárg ico proletarizado, representado 
pela A dm in is tração  D ire ta, para  
fazer da contribu ição reequilib rada 
de am bos um  instrum ento de res
gate do reconhecimento e da res
peitab ilidade social de que tanto se

ressente a A dm in is tração  no m o
mento presente. Talvez assim , se
tor público e setor privado, c ida 
dãos e servidores, reconciliados, 
pudessem, num  regim e dem ocráti
co, corresponsabilizar-se pelo de
senvolvimento da sociedade bras i
leira.

1 -  OS CICLOS 
SE REPETEM

M ais um a  vez v ivemos a ag ita 
ção e a expectativa em  torno de 
um a necessária e sign ificativa re
form a da A dm in istração  do setor 
público, no B rasil. A com eçar pela 
Adm inistração Federal.

Aos menos avisados, pode pare 
cer que, depois de períodos h iber
nais, o Governo e a A dm in istração  
despertam  e se dão conta da supe
ração, desta, pela evolução social.

e decidem , de vez, recuperar o 
tempo perdido, superar a desatuali- 
zação, buscando a m odernização, 
para devolver à A dm in is tração  o 
papel de instrum ento priv ilegiado 
do Estado, na sua função am p liada  
de prom otor e ator central no pro
cesso de desenvolvimento econôm i
co e social.

Sem fa lar da fase colonial e do 
período im peria l, foi assim , tam 
bém, ao início e ao fina l da já  ago
ra Velhíssima Repúb lica , especial
mente sob o ímpeto racionalizante 
da d itadura de Vargas, quando era 
preciso leg itim ar politicam ente, 
por resultados da ação adm in is tra 
tiva, um  governo espúrio na sua 
origem.

Na fase de redem ocratização e 
de desenvolvim entismo, o Estado 
avançou m ais , e as institu ições p ú 
blicas se m u ltip lica ram , desempe
nhando papel relevante no processo 
de desenvolvimento acelerado do 
País.

Mas a sociedade modernizava-se 
m ais rap idam ente , a inda que, so
bretudo em alguns setores, a A dm i
nistração representasse m uito  m ais 
um  freio do que um  fator ace lera
dor desse processo de m udança  so
c ial. Por isso, a Velha Repúb lica 
dos m ilitares de 1964 enfrentou o 
mesmo prob lem a de leg itim ação 
que a d itadura de Vargas enfrenta
ra. A necessidade de resultados via 
intervenção do Estado , agora in te
grado como produtor ao modelo ca
p italista , exigia um a A dm in is tra 
ção m a is  eficiente e eficaz, através 
de instrumentos m a is  adequados às 
suas realizações no cam po econô
m ico e social. M ais do que isso, o 
próprio controle burocrático sobre 
a sociedade.

As profundas reform as institucio
nais acabaram  por desnaturar o di-
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reito constitucional e o d ireito ad 
m inistrativo brasile iro, no período 
revolucionário, exigindo dos doutri- 
nadores e publicistas brasileiros, 
comprometidos com  o regime, ver
dadeiras acrobacias juríd icas . P a 
ra justificá-las, veio juntar-se a R e 
form a A dm in is tra tiva  de 1967, ten
do no Decreto-Lei n? 200 seu ponto 
central, a lém  de um  conjunto de 
textos com plem entares e de ap lica 
ção, tam bém  im portantes, ainda 
que menos lembrados.

Tanto quanto a re form a de V ar
gas, a dos generais de 1964, em bora 
assum ida por civis, caracterizou-se 
pelo autoritarism o e pela impositi- 
vidade, no que era sincrética com  a 
realidade daqueles dias. Com isso, 
não se pretende subtrair-lhes os 
créditos a que faz jus. M as é preci
so, agora com  o recuo histórico, 
reavaliá-la no quadro sócio-politico 
em que ela em ergiu e prosperou.

A A dm in istração  não é um  extra
to dissonante da realidade social a 
que pertence. Pelo contrário , é dela 
um a am ostra fiel e significativa. 
Os governos m ilitares trataram-na 
e m anipularam -na com o mesmo 
estilo com  que tra ta ram  e m an ipu 
laram  a sociedade brasile ira.

A Nova Repúb lica  tam bém  se es
candaliza com  o estado a que che
gou a A dm in istração  do País . Não 
nos estamos referindo aos p riv ilé 
gios, aos desmandos e à  corrupção, 
que isso não é privativo , ao longo 
da h istória adm in istra tiva  brasile i
ra, de nenhum  período governa
mental em  especial. N um  diagnós
tico, talvez a inda  superficial e m u i
to m arcado pela compreensível p a i
xão dos oprim idos de ontem , agora 
responsáveis, um  pouco des lum bra
dos e am edrontados com  a hidra 
que herdaram  ao tom ar o poder, a 
Adm inistração é vista como algo 
caótico, indom ável, incapaz, inefi
ciente, autofágica, que precisa ser 
reform ada e m odernizada.

Ora, ela nunca deixou de sê-lo, 
desde que aqui se im plantou com 
os colonizadores, certam ente de 
m aneira não-satisfatória. M as não- 
satisfatória para  quem ? Da m esm a 
forma como podemos fa la r em  p la 
nejamento de conservação, re la ti
vamente a um  determ inado modelo 
econômico e social, a  Reform a A d
m in is tra tiva  tam bém  poderá ter si
do satisfatória para  as elites deten
toras do poder; menos satisfatórias 
ou absolutam ente insatisfatórias 
para os segmentos sociais op r im i

dos e sem capacidade e espaço p a 
ra articu lação dos seus interesses, 
capazes de fazer deles instrum ento 
de ruptura daquele equilíbrio d in â 
m ico e instável de um a  sociedade 
sob opressão. Fa ltou  à R e form a es
paço e articu lação, do que padeceu 
tam bém  o p lane jam ento , para  
torná-los revolucionários, p rom o
vendo a ruptura do modelo então 
vigente.

A m odern ização adm in is tra tiva
— e aqui pouco im porta a d istinção 
qualitativa  em  re lação à  Reform a, 
pois que esta pode, em  tese, envol
ver retrocesso, seja ele institucio
nal, estrutural ou procedim ental do 
aparelho de Estado — é um  proces
so perm anente, como um  rio de 
longos trechos remansosos, sur
preendido, de repente, por corre
deiras e cataratas, diante das quais 
o que lhe antecede e sucede m ais 
parecem águas paradas.

A Reform a de que se cogita ago
ra começa a se desvendar como 
um a dessas grandes corredeiras, o 
que nos leva à  enganosa impressão 
de que tudo estava estagnado antes 
e nada haverá depois, por um  largo 
período. Entretanto , o processo não 
se deteve, nem se deterá. Poderá 
ter cavado o seu próprio leito, com 
seu ritmo, o que pode não ter aten
dido às expectativas da sociedade 
brasile ira como um  todo. Nada, po
rém , é absolutamente velho, nem 
absolutamente novo.

Os estudos e diagnósticos que 
irão precedê-la certam ente revela-
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administrativa é um 
processo permanente, 
como um rio de longos 
trechos remansosos, 

surpreendido, de 
repente, por 
corredeiras e 

cataratas, diante 
das quais o que lhe 
antecede e sucede 

mais parecem 
águas paradas

rão, pela m ão  dos especialistas, ân 
gulos inéditos, provave lm ente até 
aqui insuspeitados, ou pelo menos 
pouco analisados. Com  a reabertu
ra política e o novo regim e, reabre- 
se o ciclo de 1946 a 1964, agora com 
um a sociedade m a is  am adurec ida  
e articu lada . Nisso residem  as es
peranças de um a re form a m a is  de
m ocrática  e realista.

2 -  OS,ANTECEDENTES 
IMEDIATOS:
UMA VISÃO 
SUMARIA DA 
REFORMA 
ADMINISTRATIVA 
DE 1967

Seria ocioso repetir aqui, descri
tivam ente, os objetivos, o conteúdo 
e o processo da reform a adm in is 
trativa de 1967. Suas origens e sua 
exegese, até por aqueles que dela 
partic iparam  m ed ia ta  ou im ed ia ta 
mente, são de fác il acesso aos inte
ressados. M ais im po rta , talvez, pa
ra m arca r o contraste com  um a 
proposta a lte rnativa  menos conven
cional, recuperar, criticam ente , a l
gum as das suas características.

Antes de m a is  nada, é preciso 
ressaltar que nenhum  processo de 
reforma e m odern ização adm in is 
trativa se m an tém  vivo e aceso 
sem pressão po lítica  que o dem an
de constante e insistentemente. A 
h istória  recente revela que o 
DASP, a COSB, a C EPA , o E R A  e 
a S E M O R 111, como depositários da 
responsabilidade de im pu ls ionado
res do processo, a  p a rtir  de certo 
momento, foram  perdendo o poder 
de influenciação, o poder de in ter
venção e progressivam ente, se ape
quenando, sustentados por disposi
ções legais que lhes ga ran tiam  
um a partic ipação  m eram ente  for
m a l, quase que restrita a  a ltera 
ções estrutura is dos órgãos fede
rais. Fo i o que lhes assegurou a 
existência e até a sobrevida. Coe
xistem  hoje, com  atribuições até 
superpostas, na m e lhor das h ipóte
ses com plem entares, o M in istério 
da A dm in istração , o P rog ram a  N a 
cional de D esburocratização e a Se
cretaria de M odernização e Refor- 
m a  A dm in istra tiva  — SE M O R .

(1) D epa rtam en to  de A d m in is tra ç ã o  do Ser
v iço  P úb lico , Com issão de S im p lifica çã o  
B u ro c rá tica , Com issão de E studos e P ro 
je to s  A d m in is tra tiv o s , E s c r itó r io  da R e
fo rm a  A d m in is tra tiv a , S e c re ta ria  de M o
dern ização e R e fo rm a.
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Essa pressão po lítica  por refor
m a  é v ita l para  sua d inam ização  e 
ag ilização . E la  se orig ina e é m an 
tida a p a rtir  dos altos escalões do 

Governo, m as deve estar lastreada 
na dem anda constante e articu lada 
da sociedade, a través dos seus dife
rentes canais de representação. 
Sem isso, a  re form a acaba sendo o 
desempenho burocrático de um  
conjunto de atribu ições form ais de 
diversos loc i dentro do aparelho de 
Estado, tendo como fonte e destina
tários os próprios órgãos e agentes 
públicos. Isso é extrem am ente em- 
pobrecedor e a lienante  no processo, 
pois m arg ina liza  a sociedade como 
fonte suprem a e destinatária  ú lt i
m a  do próprio  processo de m oder
nização.

Recentemente, em m arço  de 
1985, a Fundação  do Desenvolvi
mento A dm in is tra tivo  — FU N D A P , 
do Estado de São Pau lo , prom oveu 
um  sem inário  sobre o Decreto-Lei 
n? 200. Dele partic ipando , A luizio 
Loureiro P into  teve ocasião de ex
pressar interessantes considera
ções a propósito da Reform a de 
1967.

A m a is  im portan te  talvez seja a 
de que, a exemplo do que ocorreu 
em  outras áreas, em  especial na 
área econôm ica, a consciência da 
onipotência da qual se a lim entava 
o Governo, em razão da sua origem 
e dos fatores de sua m anu tenção  no 
poder, tam bém  em pregou na  área 
adm in is tra tiv a  «o uso intensivo da 
força, im pondo regras, normas, 
princípios, parâm etros  em  todos os 
níveis» (Loure iro P into, 1985, pp. 9- 
21) com  o que asseguraria um  esta
tuto orgânico exem plar para  a Ad
m in is tração  P úb lica .

Não h á  como negar a pretensão 
v á lida  de ordenam ento, funcionali
dade e m ora lização  da gestão p ú 
blica. objetivos do Decreto-Lei n? 
200. O reordenam ento estrutura l, a 
revalorização de princíp ios c lássi
cos. como o p lane jam ento , a des
centra lização e a delegação do con
trole constituíram-se em  princípios 
básicos.

A ascensão e apogeu do p lane ja 
mento coincidem  com  a época de 
m a io r v ita lidade  do Decreto-Lei n? 
200: a crença na  sufic iência criado
ra dos program as gerais, setoriais 
e regionais; até mesmo, por certo 
período, a visão estratég ica  do pro
cesso de desenvolvimento nacional, 
a fo rm u lação  e a execução orça
m entár ias  d iscip linadas; por outro

lado, a contab ilidade púb lica  e as 
licitações reordenadas.

Mas o que teria  acontecido então 
para que, menos de 20 anos depois, 
c lam ássemos em  unissono contra o 
estado de coisas atual? E m  outros 
termos: «Teria esse decreto as fun
ções causais que lhe são a tr i
buídas? Que im pactos foram  subs
tantivos? Que im pactos foram  ad je 
tivos? O que é resultado de sua na
tureza intrinsecamente fo rm al e o 
que defluiu da am b iênc ia  au to ritá 
ria  do processo m odernizante. pós- 
64?» (Loureiro P into, 1985, p. 17).

A m a io ria  dos especialistas con
corda em  que o «Decreto-Lei n? 200 
m arca  início efetivo do processo de 
racionalização da A dm in istração

N̂ ão passa de mera 
ilusão alguém pensar 

que há alternativa 
entre planejar e não 

planejar. Na verdade, 
existe uma única 

alternativa, que se 
situa entre planejar 
bem e planejar mal. 

Este é um argumento 
de todo irrespondível

Púb lica no Brasil. Os princíp ios do 
p lanejam ento , da descentralização 
e do controle teriam  fixado os p a râ 
metros pa ra  o processo decisório 
nacional, a flex ib ilidade adm in is 
trativa e a garan tia  do controle dos 
atos dos adm in istradores, segundo 
a regra de que a autoridade vem 
acom panhada da responsabilidade» 
(Loureiro P into, 1985, p. 17).

M as o discurso da racionalidade 
é bem  anterior. M ais sis tem atica
mente ele nasce com  o D ASP . O 
contexto da sociedade nacional e do 
aparelho de Estado era outro, por 
isso a rac ionalidade era m a is  ad je 
tiva do que substantiva.

De acordo com  essa ideologia ra- 
cionalizante. caberia, como coube 
de fato até meados do Governo Gei- 
sel, papel relevante ao p lane jam en

to. Aos poucos seu discurso foi per
dendo substância — conseqüência 
da sua perda de status  político no 
seio do Governo — , quando Simon- 
sen assume, no M in istério  da F a 
zenda, o com ando da econom ia b ra 
sileira, j á  em crise. A curta  passa
gem do m esm o Simonsen, no G o
verno F igueiredo, pela Secretaria 
de P lane jam ento  da Presidência, 
m arg ina liza  não só a doutrina co
mo os próprios instrum entos de 
ação do p lane jam ento , cujos códi
gos sua equipe não  dom inava.

A Secretaria de M odernização e 
Reform a A dm in is tra tiva , órgão 
central de um  sistem a de fato de 
reforma adm in is tra tiva , inserida 
na órb ita  da SEPLAN -PR , aceita e 
contribui decisivam ente para  a 
em ergência e re levância política do 
P rogram a N acional de Desburocra- 
tização, priv ileg iado com  o com an
do competente do M in istro Beltrão.

Esse é o p rim e iro  m om ento deci
sivo para  a perda de consistência e 
v ita lidade do processo da Reform a 
Adm in istra tiva . O que era gênero, 
passa a ser espécie. A desburocra- 
tização, m era  dim ensão de um  pro
cesso m a is  am p lo  de reform a e m o
dernização, passa a ser gênero, da 
qual estas se tornam  mero instru
mento supridor de recursos finan
ceiros e de mão-de-obra.

O segundo m om ento decisivo é a 
ascensão de D e lfim  Netto ao co
mando do p lane jam ento . E  a «pá 
de cal» não só para  o p lane jam en
to, enquanto ideologia, método e 
instrumentos, sistem a e estrutura, 
como em  especial para  a reforma 
adm in is tra tiva , m a l posicionada 
junto a um a elite de econom istas 
pouco sensíveis à var iáve l organ i
zacional lato  sensu.

Isso tam bém  não era in te iram en
te novo: em  geral, o perfil do eco
nomista não o induz a colocar entre 
as variáve is das suas m atrizes de 
v iab ilidade económ ica, de custo- 
benefício, indicadores da capac ida
de operacional da m áqu ina  adm i
nistrativa. D a í a im pressão de que 
program as e projetos são auto- 
executáveis, independentemente do 
grau de efic iência e e ficác ia  do 
aparelho de Estado.

O p lane jam ento  estratégico ficou 
submerso diante dos instrumentos 
táticos, próprios da área ou da v i
são fazendária  da econom ia. A 
área organizacional sobrou como 
apêndice incómodo; apenas reforço 
de um  inquestionável e ostensivo
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núcleo de poder dentro do Governo.

Nem por isso a A dm in istração  
deixou de modificar-se e evoluir: 
agravaram-se a centra lização, o 
formalism o, a s im etria , m a is  como 
conseqüência do estilo j á  decadente 
do Governo. Só que a função de m o
dernização e re form a deixou de co
m andar esse processo. E le  se de
senvolveu com  ritm o próprio , ao 
sabor de interesses variados.

Mas isso não seria o pior. N aque
le momento, como dissemos, 
tornou-se patente a fa lência do p la
nejamento como instrum ento por 
excelência da m odern ização a d m i
nistrativa, desde que já  se questio
nava «a correlação entre a ideação 
do p lane jam ento e a qualidade e 
racionalidade das decisões tom a
das» (Loureiro P into, 1985, p. 18).

Basta confrontar a evolução do 
posicionamento de Delfim  Netto em 
re lação ao p lane jam ento , para 
compreender o grau de des
prestigio a que este foi submetido

Como professor de Teoria do P la 
nejamento, assim  se defin ia  na 
apresentação do seu livro «P lane ja 
mento para  o Desenvolvimento 
Econôm ico»:

..«As1‘críticas acerbas que tem  so
frido, a lgum as vezes, o tipo de p la 
nejamento" a que estamos nos refe
rindo têm  duas origens distintas, 
m as c laram ente  discerníveis. De 
um  lado, as classes conservadoras 
têm  um a  compreensão m uito  ina 
dequada do processo de desenvolvi
mento econômico, pensando-o basi
cam ente em  termos quantitativos e 
atribuindo valor m ítico  ao m erca 
do, o que as leva a re je itarem  o 
p lanejam ento por inútil; de outro,

as classes revolucionárias, vendo ne
le um  instrum ento eficiente das so
ciedades abertas pa ra  realizarem  
os ideais do bem-estar social, 
combatem-no por c laras razões de 
ordem  tática .

... P ara  que o sistem a de preços 
possa funcionar adequadam ente , 
portanto, impõe-se que as m od ifica 
ções estrutura is m a is  im portantes 
sejam  previstas e superadas antes 
de se tornarem  um  fator im peditivo 
da ace leração do desenvolvim ento 
econômico. Este é o objetivo básico 
do p lane jam ento .

... H á  um  argum ento  que nos p a 
rece irrespondível. E  ilusão pensar 
que existe a a lte rna tiva  p lane ja r ou 
não p lane ja r , pois a ún ica  a lte rnati
va que existe, na realidade , é p la 
nejar bem  ou p lan e ja r  m a l. U m a 
adm in is tração  federal, estadual ou 
m un ic ipa l ou m esm o privada , não 
deixa de p lan e ja r  sim plesm ente 
porque não  registrou de form a 
consciente as tarefas que terá de
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realizar no futuro. De um a  form a 
ou de outra, o seu com portam ento 
no presente condiciona a m ane ira  
pela qual ela terá de enfrentar os 
problem as do futuro, o que sign ifi
ca que a ação presente determ ina 
em grande parte a sua ação futura.

Sem a fo rm u lação  de um  progra
m a, essa adm in is tração  tem  as 
suas opções consideravelmente d i
m inu ídas, pode provocar sérios 
desperdícios dos recursos escassos 
para o desenvolvimento. A van ta 
gem de conscientizar o prog ram a fu
turo reside justam ente  na possibili
dade da escolha, das a lternativas 
m ais adequadas para  a consecução 
dos fins a lm ejados» (D e lfim  Netto, 
1966, pp. IV , V I e V II) .

Como Ministro-Chefe da Secreta
ria de P lane jam ento  da Presidên
cia da Repúb lica , sua postura v iria 
a ser d iam e tra lm en te  oposta, quase 
chocante para  o t itu la r  da  área. 
Talvez apenas absorvida pelo poder 
real de que era ele detentor no seio 
do Governo.

«... No Brasil não h á  centra liza
ção nenhum a. No Brasil há sequer 
p lanejam ento . De fo rm a que ele 
não pode ser centralizado. O que há 
são a lgum as linhas de política eco
nôm ica em  que se procura orientar 
os vários setores a traba lharem  na
quela de term inada direção... E u  es
tava começando a m inha  v ida e o 
A dhem ar de Barros decid iu fazer 
um  p lane jam ento . E u  fiquei curioso 
e perguntei: ‘Mas, D r. Adhem ar, 
por que o Senhor va i fazer um  p la 
ne jam ento?’ E  ele m e respondeu: 
Th, rapaz, porque o prim e iro  trou
xa que passa aqui eu dou o livro 
pra ele. E  fica todo o m undo con
vencido de que tudo está p lane ja 
do’... Nós chegam os a ter, em  1964, 
não sei, cinco p lanejam entos em 
execução ao m esm o tempo. Neces
sariam ente , eles não  têm  nada que 
ver com a realidade, mesmo. Eu 
até suspeito que o Terceiro Plano, 
que não tem nenhum  enunciado 
concreto, va i ter m a is  coisas que 
ver com  a realidade do que todos 
os outros, s im plesm ente porque ele 
enuncia as políticas, ele enuncia os 
m ecanism os para  induzir as pes
soas a se com portarem  desta ou 
daquela fo rm a...»

E  concluía o Ministro-Chefe da 
Secretaria de P lane jam ento  da 
P residência da República:

«... O p lane jam ento  é u m a  p rá t i
ca m uito  pouco eficaz... Isto por
que, no p lane jam ento , o que é im 

portante não é o p lane jam ento físi
co. O im portan te  é o p lanejam ento 
dos preços, isto é, como se va i in 
duzir as pessoas a fazerem  exata
mente o que elas têm  que fazer... A 
p lan ificação, quando tem m u ita  efi
cácia, é um  sistem a eficaz de cópia, 
mas jam a is  um  sistem a de cria 
ção... P ara  a Econom ia como um  
todo, o p lanejam ento é um a  ilusão 
...» (D e lfim  Netto, 1980, pp. 39-42).

Esse réquiem  ao planejam ento 
foi a herança deposta nas m ãos do 
M inistro Sayad, na Nova Repúb li
ca. E  aí continuam  enquistadas a 
modernização e a re form a adm in is
trativa, já  agora, aparentemente, 
sob o com ando explícito do M in is
tro da Adm in istração , coadjuvado 
pelo M in istro E x traord inário  da 
Desburocratização. U m a espécie de 
Santíssim a Trindade às voltas com 
o desafio de um a nova grande R e 
forma, prom etida à  sociedade b ra 
sileira.

Relatando outros posicionam en
tos manifestados no Sem inário  so
bre o Decreto-Lei n? 200, prom ovi
do pela FU N D A P , Loureiro P into 
sum aria: «... Jorge Hori exam ina 
com propriedade o contexto autori
tário  pré e pós-decreto, dentro do 
qual inúm eras e sérias distorções 
foram  criadas. Dos efeitos perver
sos por ele detectados, destacam-se 
a concentração de recursos da 
União, a  m acrom elia  dos serviços 
paraestatais públicos, em todos os 
níveis, gerando custos elevados que 
neutra lizaram  seus objetivos prin 
cipais, bem como as tentações cor-

inchamento do 
aparato burocrático 
gerou alguns tipos 
fascinantes, como 

a crença na eficiência 
econômica setorial, 
a uniformidade, o 

formalismo, o 
fetichismo da escala, 

a mesmerização trazida 
pela inabalável 

crença na modernidade

ruptivas pela adoção de norm as 
que, apesar de legais, não são é ti

cas.»

A centra lização tam bém  é vista 
como um a estratég ia de controle 
governamental, bem  «pensada», 
para Belm iro  Castor. Seus efeitos, 
entretanto, longe de co lim ar ta l ob
jetivo, tornaram  o Decreto disfun- 
cional por ter ensejado um a  metás- 
tase burocrática  incontrolável em 
todos os níveis de Governo. N a rea
lidade, o incham ento do aparato 
burocrático gerou quatro «fas
cínios», a  saber:

— A crença na efic iência econô
m ica setorial;

— A uniform idade , expressa nas 
tendências ao fo rm alism o no centro 
e a s im etria  no aparato  organ iza
cional dos Estados e M unicípios;

— O fetichismo da escala; e

— A m esm erização traz ida  pela 
crença da m odernidade.

E m bora  a le itura  fria do decreto 
não obvie tais interpretações, não 
resta dúv ida  tratar-se de um  «capo 
lavoro» das elites modernizantes, 
expressando-se em  um a  das inúm e
ras tentativas de regular a ambiên- 
cia política (Loureiro P into, 1985, 
pp. 18-19).

3 -  A VISÃO
CONVENCIONAL 
DO PROCESSO 
DE REFORMA 
ADMINISTRATIVA

Tradic ionalm ente , a  R e fo rm a A d
m in is tra tiva  tem  sido v is ta  como o 
esforço do aperfeiçoam ento da m á 
quina adm in is tra tiva , objetivando, 
mediante sua constante rac iona li
zação, o aum ento da sua eficiência 
e eficácia . Esse posicionamento, 
a inda que am p lo  e genérico, nos 
parece insuficiente.

O conceito am p lo  da re form a ad 
m in is tra tiva  pode consistir em  vê- 
la, na ó rb ita  federal, como o pro
cesso de m udança  organizacional 
p lane jada das Adm in istrações D i
reta e Descentralizada, aí incluídas 
suas relações com  as A dm in is tra 
ções E stadua is  e M unic ipa is , com 
as diferentes instituições represen
tativas da sociedade civ il e, em  ú l
tim a instância , com  o próprio  c ida

dão.

Dessa ótica , o processo é bem 
m ais abrangente do que sua confor
m ação aos estreitos lim ites da Ad
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m in istração  Federa l propriam ente 
dita. De qualquer fo rm a, seu ob je ti
vo seria o de aperfeiçoá-la, como 
instrumento de realização das 
políticas públicas.

O objeto desse processo pode ou 
deve a lcançar, iso lada ou conjuga- 
damente, a lém  das quatro d im en
sões tradicionais: a institucional, a 
estrutural, a  funcional ou operacio
nal, e a com portam enta l, uma 
qu inta d im ensão , aquela das re la 
ções do aparelho de Estado com  a 
sua variada clientela específica.

A intervenção m odern izadora nes
sas cinco dimensões, cujos con
teúdos serão, a seguir, m a is  bem- 
explicitados, define a natureza mul- 
tid isc ip linar do processo de refor
m a  adm in is tra tiva , o que exige 
um a capacidade de fo rm u lação  e 
de coordenação in tegrada e inte
gradora. Só assim  se poderá evitar 
o risco de tra ta r a re form a como 
um  conjunto de com partim entos es
tanques, sujeitos, portanto, a  con
cepções e metodologias ind iv idua li
zadas, redundando num  todo hete
rogêneo e sem organicidade.

Os lim ites  postos ao processo de 
reforma devem ser cu idadosam en
te analisados, para  ev itar con
formá-lo, num  plano ideal, m u i
to a lém  das possibilidades reais de 
sua efetiva im p lan tação . Esses l i
m ites são, essencialmente, de na tu 
reza cu ltura l, política, técnica e fi
nanceira.

A força de iden tificar o processo 
e reform a ou m odern ização adm i
nistrativa com o aum ento da rac io
nalidade da burocracia estatal, 
acaba-se por da r exagerada proe
m inência à sua d im ensão técnica. 
Entregue a especialistas das dife
rentes técnicas da área o rgan iza 
cional, esse equívoco é quase na tu 
ral.

Entretanto, o processo da refor
m a é essencialmente político, e, se
cundariamente, técnico. Nessas 
condições, constituem  seus lim ites 
básicos aqueles decorrentes do es
tágio cultural e político da socieda
de brasile ira, da qual o setor p úb li
co, enquanto organização social, é 
um a am ostra s ign ificativa. A tec
nologia da m udança , a inda  que re
levante, é um a  questão apenas se
cundária .

Por outro lado, preocupados com 
os resultados finais, delegada aos 
especialistas das suas diferentes d i
mensões e conteúdos a proposição 
das sugestões racionalizantes, des

conhecem os responsáveis finais 
pelas decisões de im p lan tação  das 
propostas de m udança  de seu custo 
final, em  termos financeiros. Q uan
do eles se ev idenciam , revela-se a 
im possib ilidade de sua im p lem en 
tação global, e um a saída infeliz 
tem sido a de. por razões ou inte
resses pouco claros, m uda r aqui e 
ali. transform ando o plano geral da 
m udança  num a colcha de retalhos, 
sem m u ita  coerência e logicidade.

Essa observação não in ibe a v a li
dade de um a  estratégia de im p la n 
tação seletiva e gradua l. M as isso 
não se confunde com intervenções 
isoladas e aleatórias, d iante da es
cassez de recursos para  enfren tar o 
processo de m udança  como um  to
do harm ônico e integrado.

A lgum as prem issas, m esm o a 
partir dessa visão convencional do 
processo de re form a adm in is tra ti
va, devem servir-lhe de ba lizam en
to. De fo rm a não-exaustiva, pa
rece-nos im portan te  citar:

— A R e fo rm a é instrum enta l p a 
ra o aperfeiçoam ento do desempe
nho das funções do E s tado '3», tendo 
como foco o c idadão  ou as institu i
ções destinatárias da sua ação, não 
se caracterizando, portanto, por ser 
um a fina lidade em  si m esm a, para  
consumo intra-organizacional, ten
do como foco o agente público , co
mo seu destinatário  final.

— A A dm in istração  Federal, ob
jeto im ediato da Reform a, não po
de ser considerada de fo rm a isola
da. dentro do setor público  nacio
nal.

processo de 
reforma é essencialmente 

político. Seu lim ite 
decorre do estágio 
cultural e político 

da sociedade, da qual 
o Setor Público, como 
organização social, 
é uma significativa 

amostra. A tecnologia 
de mudança é questão 

apenas secundária

A inda que a nova Constitu ição 
possa m elhor carac te rizar a Fede
ração brasile ira , a  in terpenetração 
dos três níveis de governo e suas 
respectivas adm in istrações, na es- 
pec ia líss im a federação do P a is  de 
nossos dias, recom enda tom ar em  
consideração que a exclusiva m o
dernização da A dm in is tração  Fede
ral não se traduz irá  em  ganhos sig
n ificativos se não for acom panhada 
de m e lhoria  da efic iência , eficácia 
e efetividade das A dm in istrações 
Estaduais e M unic ipais.

O estágio destas é, por assim  d i
zer, lim ite  seríssimo ao alcance da 
Reform a Federal. Este é um  dado 
de realidade que, certam ente , não 
escapará aos conhecedores dos 
meandros das relações intergover- 
nam enta is no B rasil, sobretudo 
diante de objetivos m a is  sérios de 
descentralização adm in istra tiva .

T ratarem os m á is  aprofundada- 
mente dessa relevante questão, 
quando do exam e de um a  proposta 
de agenda para  a nova Reform a.

— A direção a ser im p r im id a  ao 
processo da R e form a A dm in is tra ti
va será reveladora do posiciona
mento do agente público , em face 
do seu duplo papel de inovador e in 
tegrador social.

Será reveladora, a inda, da con
cepção que se faça das organ iza
ções púb licas enquanto provedoras 
do interesse público , o que, em  ú lt i
m a instânc ia , as leg itim a  perante a 
sociedade, pelo que têm  elas de fin i
da responsabilidade social a 
orientar-lhes a busca da eficácia  
organizacional.

— A m e lhor re form a não é aque
la que a m e lhor in te ligência dos 
seus agentes é capaz de produzir, 
m as aquela cu ja  hab ilidade política 
dos dirigentes seja capaz de tornar 
aceita e assum ida  pelos seus desti
natários, se jam  eles agentes púb li
cos, institu ições privadas, ou os 
próprios cidadãos.

Trata-se, portanto, p r io r ita r ia 
mente. m a is  de com petência e es
tra tég ia  po lítica  de fazê-la passar e 
sustentar-se, do que hab ilidade  téc
nica de formulá-la.

As dim ensões  da  R e fo rm a A dm i
n istra tiva  já  fo ram  anteriorm ente 
explicitadas. Conviria  aqu i apontar

(31 Do ponto de v is ta  idea l, a d e fin ição  des
sas funcães do E stado , re ves tida  sem pre 
de um  c a rá te r  d in â m ico , de ve ria  re s u lta r 
de um  processo tâo  d e m o crá tico  e p a r t ic i
pa tivo  quan to  possível.
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os princ ipa is conteúdos de cada 
um a  daque las cinco dimensões.

— A nível institucional, insepará
vel do ordenam ento constitucional
— e reside aqui um  risco de a R e 
fo rm a anteceder à nova Constitu i
ção — , constituem-se em  objetos 
natura is de estudo, entre outros: a 
c lara de lim itação  do cam po de 
atuação das Adm in istrações Fede
ral, E stadua l e M un ic ipa l, p ara  de
sum ir dele a com petência, o poder 
e os institutos pertinentes à  esfera 
federal, bem  com o as form as de a r
ticu lação com a sociedade c iv il e os 
dem ais níveis de governo e suas 
adm in istrações; a lém  disso, a  revi
são de toda leg is lação pertinente ao 
direito adm in is tra tivo .

— A nível estrutural, são objetos 
priv ilegiados de estudo: o desenho 
organizacional (funcionalidade e 
superposições) da m acro  e micro- 
organização das Adm inistrações 
D ire ta e Ind ire ta ; a revisão estrutu
ra l e das atribu ições dos principais 
sistem as que com põem  a A dm in is
tração  Federal, e em  casos espe
cia is certos sistem as nacionais.

Merece am p lo  destaque, nesse 
nível, a questão do S istem a de Pes
soal C iv il da U nião . Questão essa 
sem pre objeto de tra tam ento  for
m a l e. num  p lano ideal, quase sem 
pre em  contraste com  a realida 
de das p rá ticas  político-admi- 
nistrativas correntes no País. 
Concurso, m érito , carre ira , c lassifi
cação de cargos, tre inam ento , são 
temas eternos e a inda  não satisfa
toriam ente resolvidos, na busca da 
profissionalização da função púb li
ca bras ile ira , ao longo de quase 
cinco décadas.

O tra tam ento  m eram ente  ju r íd i
co dessas questões, inclusive a do 
novo Estatu to , será sempre insufi
ciente, j á  que subjacente a ele está 
a concepção política  que se faz do 
Estado e dos seus agentes.

— A nível funcional ou operacio
nal, coloca-se a questão dos 
princíp ios básicos da ação adm in is 
tra tiva  federal. Nesse terreno, 
reconheça-se, avançou largam ente  
a R e form a de 1967, com  as críticas 
j á  aqu i apontadas. A experiência 
desses quase 20 anos de p rática  se
rá  ex trem am ente  ú til. não só para 
a sua revisão, como, especialm en
te, pa ra  a inserção de outros 
princíp ios ou a redefin ição dos an ti
gos.

No dom in io  da tecnologia adm i
n istrativa  e, em  especial, a  geren

cial, reside um  dos m aiores desa
fios à nova Reform a. N ão é apenas 
um a questão de métodos e procedi
mentos. E la  va i m a is  longe. Os m e
lhores analistas da eficácia da ação 
adm in is tra tiva  do Estado são con
cordes em  assina lar a ba ixa capa 
cidade gerencial do setor público 
como grande responsável pelos b a i
xos níveis de u tilização dos já  es
cassos recursos públicos, o que se 
torna crítico, especialmente, num  
período prolongado de agravada 
crise econômico-financeira do País.

— A nível com portam enta l situa- 
se, a  nosso entender, o m a io r pro
b lem a a ser enfrentado pela Refor-

A
JL JL questão do

Sistema de Pessoal Civil 
tem sido sempre objeto de 

um tratamento formal. 
Concurso, carreira, 

classificação de 
cargos, treinamento, 

etc., são temas 
eternos e ainda não 
resolvidos de uma 
forma satisfatória

m a. Aqui a questão não é técnica 
senão ad je tivam ente . E la  é subs- 
tantivam ente cu ltura l. E  nesse ter
reno não há m ilagres. H á necessi
dade de com patib ilizar os valores 
gerais, próprios da sociedade brasi
leira, e os do setor público , em  pa r
ticular. o estágio cultural deles de
corrente, com  a filosofia e o estilo 
adm in istrativo  pretendido pela No
va Repúb lica . M as a defin ição des
te não pode ser a rb itrár ia , sob pena 
de novamente termos um a reform a 
form al e inaplicável.

O discurso da profissionalização 
pela capac itação e valorização do 
servidor público , em  especial quan
to à  A dm in istração  D ireta, está 
gasto pelo tem po e pela lim itação  
dos seus resultados. Vencer a a lie 
nação decorrente de um a inegável

pro letarização da A dm in istração  
D ireta é ba ta lha  tão d ifíc il quanto a 
de superar a a lienação oposta, 
aquela do setor indireto, que tanto 
tem com prom etido o sentido social 
da intervenção do Estado, v ia  suas 
entidades descentralizadas.

— F ina lm ente , a nível das re la
ções da A dm in istração  com  sua 
clientela específica, é preciso ter 
em conta a passagem  de um  siste
m a  autoritário  e auto-suficientc pa
ra um  sistem a m ais dem ocrático , 
criando-se espaços e canais a d m i
nistrativos para  a m an ifestação dos 
interesses dos diferentes segmentos 
da sociedade, cujos conflitos na tu 
rais cabe ao Estado adm in is trar, 
através do seu aparelho burocráti
co, igualm ente dem ocratizado.

Tod3via, por não serem novas, as 
questões aqui levantadas, até por 
tradição, correm  o sério risco de se 
verem  tra tadas pela form a conven
cional das reform as anteriores. 
Concordamos por essa razão com 
Loureiro P into , quando este adver
te, lem brando o Decreto-Lei n? 200:

«N a visão m ultiface tada  do De
creto, as diversas análises condu
zem a um a  indagação: se tal legis
lação reflete m atrizes culturais au 
toritárias, atenuadas por breves in 
tervalos de desenfatização da m o
dernização adm in is tra tiva , e se tais 
matrizes não parecem  em vias de 
anulação, pode-se prever preserva
ção ou repetição em  tempos próx i
mos?

«Infe lizm ente — prossegue o au 
tor — a resposta parece ser a firm a 
tiva. H istoricam ente, a tecnificação 
da A dm in is tração  P úb lica  brasile i
ra tem-se acentuado, sem hiatos, 
desde a Revolução de 30.

«N a área federal, a criação de 
poderosos estamentos tecnocráticos 
nas ativ idades fiscais e de gestão 
de complexos m ecanism os nos seto
res energéticos, de saneamento b á 
sico e prev idenciário  apontam  no 
sentido de m a io r tecnificação. Nos 
Estados e M unicíp ios, a s im etria  de 
modelos e os requisitos de funcio
namento sincrônicos desses setores 
instilou pressões tam bém  tecnifi- 
cantes, tudo agora estim ulado pela 
difusão da in form ática .

«P ara  o setor privado, a  leg is la
ção corporificada no Decreto-Lei n? 
200 introduziu certeza de relações 
com o Governo, produzindo interes
ses fortes na sua preservação.

«O setor público, representado 
pelas estatais, seguram ente prefe-

42



ESTUDOS

prezando o m eram ente  útil ou su
pérfluo. A ação adm in is tra tiva  é a 
forma na tu ra l dessa intervenção.

Os governos se sucedem nas pro
messas. propostas e ações, v incu la 
das a um  conjunto de políticas p ú 
blicas. Todos aqueles que assumem  
postos estratégicos pa ra  a realiza
ção daquelas intervenções acabam , 
de certa forma, frustrados diante 
dos resultados lim itados «do que 
lhes foi possível» realizar. Mais. 
acabam  angustiados diante do de
sencanto e da revolta da com unida
de, acalentada no seu sonho fan tás
tico de m udanças rad ica is, de curto 
e curtíssim o prazos. Explicações, 
justificativas e até acusações se 
avo lum am , compondo um  quadro 
complexo quanto à real capacidade 
da A dm in istração  para  a operacio- 
nalização daquelas políticas.

Há, por assim  dizer, um a  d is tân 
cia profunda «entre o nível da for
m u lação  política e aquele da rea li
zação institucional, tanto no cam po 
do conhecimento, quanto no da p r á 
tica adm in is tra tiv a»  (G arc ia . 1985 
pp. 56-57). Essa evidência nos re
mete a um  questionam ento m ais 
sério, seja sobre a adequação e efe
tiv idade das políticas fo rm uladas
— si et in quantum  — seja sobre a 
capacidade, propriam ente  dita. de 
sua im p lem entação  pela A dm in is 
tração.

Considere-se, por um  lado, a d if i
culdade real de auto-análise típ ica 
da A dm in is tração  e p rópria  dos go
vernos, bem como. por outro lado. 
a defic iência da análise externa 
das realizações governam entais, 
pelos óbices e sonegações j á  trad i
cionais. e ter-se-á um  quadro extre
m am ente  s im p lis ta  de responsabili
zação generalizada da burocracia 
pelo baixo índice de realização dos 
governos. A isso contribuem  as re
conhecidas disfunções próprias da 
burocracia, sobretudo a estatal.

U m a das causas m ais freqüente
mente apontadas como responsável 
pela insufic iência da ação progra
m ática  do Governo é a cen tra liza 
ção e fo rm alização  excessivas, de
correntes do próprio  modelo buro
crático de organ ização  e funciona
mento da A dm in is tração  P úb lica . 
Modelo esse largam ente  au to r itá 
rio, de d ifíc il questionam ento e m u 
dança.

Resulta que as sucessivas tentati
vas de re form a ob je tivaram , em  ú l
tim a instânc ia , correções e aperfe i
çoamentos desse m esm o modelo.

rirá ver o Decreto revogado, pois 
tolhe sua flexibilidade.

«A criação de um  verdadeiro sis
tema dem ocrático , descentralizado, 
tornaria, entretanto, tal legislação 
desnecessária, j á  que se assenta 
em parâm etros centralizadores e 
uniform izadores. U m a verdadeira 
federação daria  a cada um  dos 
niveis de Governo norm as próprias 
2 peculiares. Resta saber como os 
saudosistas da trad ic ional cultura 
pplítico-administrativa reag iriam  
diante de tanta liberalidade po líti
ca^.» (Loureiro P into, 1985, pp. 20-

Ê precisam ente a busca de um  
modelo de atuação m a is  dem ocráti
ca e conseqüente da burocracia es
tatal, como pressuposto, que nos 
an im a na especulação de um a  pro
posta a lternativa para  o processo 
da nova Reform a, a tua lm ente  em 
m archa.

Partim os do ç«rmpromisso po líti
co do Governo com a comunidade: 
ser agente de m udanças. De m u 
danças sign ificativas de natureza 
económica e social. Esforço apo ia
do em  sacrifícios mútuos, m ediante 
um a intervenção do Estado m ais 
justa e eficaz, sem desperdícios, 
valorizando o que é essencial e des

4 — UMA PROPOSTA 
ALTERNATIVA 
PARA A NOVA 
REFORMA 
ADMINISTRATIVA
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Esses fatores, tirante  a natura l 
evolução da A dm in is tração  no 
acom panham ento  da própria  evolu
ção da sociedade bras ile ira , que se 
foi m odernizando, acabaram-se re
velando insuficientes no seu aspec
to m a is  im portan te , ou seja, no au
mento do índice de im plem entação 
das políticas públicas.

D a í a idé ia  de orientar a nova 
R e fo rm a por um  cam inho  m ais 
p ragm ático  e com prom etido com 
as intervenções p r io r itá r ia s  do E s 
tado.

Como já  ressaltam os, o pressu
posto para  a Re form a , no momento 
histórico por que passam os, é sua 
orientação para  a busca, o desen
volvim ento e a d ifusão de um  m o
delo m a is  dem ocrático  pa ra  a orga
n ização adm in is tra tiva  do Estado. 
Isso im p lica  não desconhecer a d i
m ensão política  subjacente a essa 
ação adm in is tra tiva .

Im p lica , tam bém , reconhecer 
que a realização em  níveis m ais 
elevados dos objetivos das políticas 
públicas não  se reduz à estrita ação 
da burocrac ia  de Estado  — como 
se tudo dependesse, exclusivam en
te, dela — m as da sua capacidade 
de articu lação  com  outros segmen
tos societais, m ediante a redefin i
ção de papéis , crista lizados ao lon
go da h istória .

U m a nova filosofia de ação. um  no
vo estilo adm in istra tivo , u m a  nova 
organização do apare lho de Estado 
são necessários; m ais . a inda  assim , 
insuficientes para  um  processo ad 
m in istra tivo  m a is  d inâm ico  e de 
responsabilidade social m ais am 
pla. E  preciso dar-lhe complemen- 
tariedade com  a a tuação  institucio
nal do setor privado e, ao final da 
escala, com  a do próprio  cidadão. 
Talvez, pa ra  tanto, tenhamos que 
desm istificar a idéia de que a con
tribu ição  da sociedade para com  a 
adm in is tração  da coisa púb lica  se 
esgota na exação tr ibu tár ia . Tudo o 
m ais seria por conta do Estado, in 
clusive o controle de suas próprias 
ações e resultados dela.

A nova R e fo rm a deve ab rir pers
pectivas, através da organização 
pública , para  um a  atitude menos 
passiva da sociedade, a  quem  não 
resta outra a lte rnativa  senão aque
la, a posteriori, de pun ir os m aus 
governos pela derrota nas urnas, 
quando isso lhes é perm itido , num  
regim e dem ocrático .

M odernizar a A dm in istração , fa
zendo dela um  instrum ento propu l

sor e não um  freio ao desenvolvi
mento ua  sociedade, é um  desafio 
eterno. E  tam bém , por vezes, um a 
proposição oportunista, enganosa e 
piegas, quando fo rm u lada  a partir 
de prem issas restritivas, levianas e 
demagógicas. A Nova Repúb lica , 
com prom etida com um a  nova pos
tura, não pode repetir um  processo 
convencional de re form a tecnocrâ- 
tica da A dm in is tração  desvinculado 
de um  com prom etim ento com  rea
lizações concretas.

A nova' Reform a, a quem  se assi
na esse desafio, não pode se perm i
tir um a visão estreita capaz de co
locar, como sempre, o prob lem a ao 
nível da operação m ecân ica  dos 
sistemas adm in istra tivos, da for
m ação  e desenvolvimento dos re-

nova filosofia 
de ação, um novo 

estilo administrativo, 
uma nova organização 
do aparelho de Estado 
são necessários, mas 
insuficientes, ainda 

assim. A nova Reforma 
deve exigir uma 
atitude menos 

passiva da sociedade

cursos hum anos como um  objetivo 
em si mesmo, e a re form ulação es
trutura l, como arranjos racionais 
ou comprom issos pa ra  o com parti
lham ento do poder.

Certamente nada disso é novo. 
M as não custa tentar reequacionar 
o problema.

U m a nova postura im porta  um a 
visão menos feudal, departamenta- 
lizada, legalista, m ecanicista, en
fim  menos burocrática  da Adm in is

tração.

No j á  referido Sem inário  sobre o 
Decreto-Lei n? 200. prom ovido pela 
DUNDAP, R am on  G arc ia  (1985, pp. 
55-82) teve ocasião de cham ar a 
atenção para  a estruturação de re
des, como fo rm a a lternativa  de or

ganização e gestão. Nele nos inspi
ramos em  largas passagens para  
este posicionamento.

Dentro de um  contexto m a is  de
m ocrático e partic ipativo , a  A dm i
nistração , independentemente de 
sua configuração fo rm al e dos seus 
sistemas de apoio, pode ser vista 
como um  conjunto de redes, com 
diversos elos de in terligação , em 
diferentes níveis, onde ressalta um  
certo grau de flex ib ilidade dos cha
mados grupos in form ais , canais 
priv ilegiados no processo de fo rm a
ção das decisões públicas.

As princ ipais políticas de gover
no, resultantes da agenda política  e 
da articu lação  dos partíc ipes de 
sua discussão, emergentes interna 
ou externamente à A dm in istração
— até mesmo de fo rm a com binada
— se expressam através de um  
conjunto de program as prioritários, 
nos diferentes setores de atuação 
do Estado, com  atores ocupantes 
de variadas posições dentro de uma 
m acrorrede. Esses atores estão d is
persos seja pela A dm in is tração  Fe
deral (d ireta ou ind ire ta) exclusi
vamente, ou associados a outros 
nas esferas estadual e m un ic ipa l, 
em program as verticalizantes, ou, 
a inda, associados a agentes do se
tor privado.

Essa proposta a lte rnativa  seria 
partir da identificação dos p rinc i
pais p rog ram as pa ra  a realização 
das diferentes políticas públicas; a 
identificação dos principais gesto
res desses program as, suas vincu- 
lações institucionais, seu posiciona
mento nessa rede de interrelações 
e interdependência; a form ação 
real e ideal dessa rede, com  even
tual incorporação a ela de outros 
segmentos pertinentes, m as for
m alm ente dissociados dela para , a 
partir disso, quase como um  pro
cesso de tom ografia  adm in is tra ti
va, encontrar os nós, os pontos de 
estrangulam ento da ação im p líc ita  
para a realização daqueles progra

mas.

Como conseqüência, chegaría 
mos a necessidades de intervenção 
institucional, estrutural, funcional, 
com portam enta l e de re laciona
mento com  a clientela ou público- 
alvo desses program as. Como se 
percebe a proposta é de um  proce
d im ento inverso do tradicional.

Defin idas as áreas de resultado 
na consecução das políticas púb li
cas e obtida a ava liação  da capac i
dade operativa dessas redes nelas
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envolvidas, a R e form a se orienta
ria, pragm aticam ente ; por esses 
resultados. Isso ev itaria  investi
mentos hum anos e financeiros em  
correções tecnicam ente até corre
tas em  setores pouco significativos 
ou alienados da ação p r io r itá r ia  do 
Governo que, estim ulados pela on
da reform ista, até por um  com 

preensível efeito-demonstração. de
tonariam , no seu âm b ito  específico, 
processos de reform a como um  fim  
em si mesmo.

Essa nova estratégia asseguraria 
economicidade e objetiv idade ao 
processo de reform a e, m ediante a 
identificação c lara pela com unida
de da objetiv idade desse processo, 
m anteria articu lada, agora dentro 
de um  regim e dem ocrático de ca 
nais de representação desbloquea
dos, um a  pressão política externa 
constante pelo prosseguimento e 
aprofundam ento da reform a, inca
paz de ser contida pelo natura l aco
modamento congênito à Adm in is
tração P úb lica . O controle por re
sultados seria de dom ínio público, 
aferido m a is  facilmente, liberado 
do controle estrito dos gabinetes 
oficiais, como se verifica quando a 
reforma é «propriedade exclusiva 
da própria  A dm in istração», em  ú l
tim a instância objeto dela.

Adaptada do texto de Ram on 
Garcia (1985, pp. 62-64), apontamos 
a seguir o que nos parece poderia 
ser a orientação central da Refor
m a — visando à adequação do apa 
relho de Estado pa ra  a consecução 
das politicas públicas:

— o aperfeiçoamento da Inte
gração Institucional, a través da «ar
ticulação de elementos isolados de 
um  mesmo sistema ou de siste
mas diferentes», o que sempre aca
ba sendo revelado pela em ergência 
de problemas decorrentes da rig i
dez e fragm entação estrutural da
queles sistemas;

— o fomento da in term ediação  
Institucional, assumindo-o, esti
mulando-o ou dele participando, 
promovendo «a colocação em  con
tato de pessoas, necessidades, ou 
interesses legítim os que se encon
tram  separados por desconheci
mento ou barre iras burocráticas 
desnecessárias»;

— o favorecimento da articu 
lação de grupos in form ais, abran
gendo «um  conjunto de a tiv ida 
des que se expressam através de 
redes pessoais e in form ais de re la
cionamento. Quaisquer grupos de

interesses, por exemplo, reúnem  
em bases in form ais pessoais com 
várias  qualificações profissionais e 
que podem pertencer a diferentes 
setores de um a organização ou dis: 
tintas instituições»;

— o estím ulo à coordenação de 
projetos, m ediante a ação m a is  de
m ocrática  de grupos de trabalho, 
com a fina lidade de «provocar m u 
danças de curso de um a organiza
ção ou, a inda, prom over m a io r in 
tegração entre instituições diferen
tes ou prop iciar apoio institucional 
a projetos de caráter interorganiza- 
cional»;

a capac itação no gerencia
mento de rede, instrumentando 
um a massa crítica de agentes para 
«as necessidades operativas da re
de, assegurando o fluxo de deci
sões, de informações e de recursos 
m ateria is indispensáveis ao seu 
pleno funcionamento»;

— a (ac ilitação  de rede, m ed ian 
te a identificação e «rem oção de d i
ficuldades ou obstáculos, devidos à 
rigidez burocrática . E m  um  contex
to regional ou local, assume um  ca
ráter estratégico, pois procura rea
lizar no plano local diretrizes po líti
cas de caráter m ais geral. Abrange 
um  conjunto de ativ idades, tais co
mo: expedição e acom panham ento; 
consultoria e assistência técnica; 
orientação e in term ediação; tre ina
mento de quadros locais;

— a edificação Institucional, o- 
rientando as ações da Reform a 

para o «aperfeiçoamento de redes 
ou de instituições». O «edificador» 
procurará m ostrar que as ações es
tratégicas de um a rede (ou organ i
zação) só teriam  sentido quando 
contribuem  para a a firm ação  de 
um a dada «identidade organizacio
nal», que se obtém  quando se apro
fundam  as questões re lativas aos 
valores norm ativos e ao sentido de 
m issão da instituição».

— a negociação de rede, através 
da qual a  Reform a objetivaria , 
através de mecanism os especiais, 
«resolver não só os conflitos in ter
nos de interesses, entre unidades e 
indivíduos, como tam bém  procura
rá proteger os interesses legítimos 
de unidades ou indivíduos das exi
gências to ta litár ias  e coercitivas 
ios ‘grandes sistem as organiza
dos’».

E n fim , lastreia-se nessa visão a 
proposta a lternativa  para  o proces
so da nova Reform a. Com isso se 
pretende assegurar um a visão utili-

tarista do processo, m a is  adequada 
às restrições do P a ís  a um  processo 
am plo e generalizado, m a is  dem o
rado e custoso.

4.1. — MACROTEMAS 
PARA A 
REFORMA 
ADMINISTRATIVA

Dentro desse espírito, entretanto, 
e possível v is lum brar que o aper
feiçoamento das redes de execução 
dos program as prio ritários de go
verno terá rebatim entos necessá
rios num  conjunto de prob lem as ou 
aspectos já  trad ic iona is na A dm i
n istração P úb lica .

nova estratégia 
asseguraria maior 
economicidade e 
objetividade ao 

processo de Reforma 
e, mediante a 

identificação clara 
pela comunidade da 
objetividade deste 

processo, manteria 
articulada uma 
pressão política

Há, por assim  dizer, um  certo nú
mero de m acro tem as que a Refor
m a terá de abordar, inev itave lm en
te.

4.1.1. — A repartição de 
tarefas/funções 
entre a União, 
os Estados e 
os Municípios

Trata-se de m a tér ia  de fulcro 
constitucional, m as de c lara  reper
cussão na esfera estrutural e fun
cional das respectivas adm in is tra 
ções dos três níveis de governo.

Seria de todo conveniente que a 
Reform a avançasse na descaracte
rização da s im etria  hoje existente,
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supondo-se o B rasil um  pais hom o
gêneo. Conviria  estabelecer um a  t i
pologia básica de Estados e M u
nicípios, como parâm etro  para  a 
definição das responsabilidades 
próprias, exclusivas ou concorren
tes, de cada um  daqueles três 
níveis adm in istrativos.

4.1.2. A D escentra lização  
A dm in is tra tiva

Este se apresenta como o tem a 
predileto da Nova Repúb lica . A Re 
form a, portanto , deverá dispensar- 
lhe cuidadosa atenção, examinando- 
lhe os desdobram entos possíveis, 
que com preendem , pelo menos. co
mo aspectos principais:

— A descentralização intergover- 
nam enta l, entendida com o a trans
ferência de funções, no todo ou em 
parte, pa ra  os outros níveis de go
verno. Trata-se da estadua lização e 
m un ic ipa lização  de ações federais. 
Este objetivo, de largo alcance 
político e adm in istra tivo , depende 
da efetiva capacidade dos Estados 
e M unicíp ios em  operacionalizar 
satisfatoriam ente as atribu ições 
transferidas. Dentro da heteroge
neidade adm in is tra tiva  brasile ira , 
essa descentralização não pode ser 
s im étrica , nem  irreal. Aportes fi
nanceiros suplem entares aos E s ta 
dos e M unic íp ios não suprem , de 
pronto, a frag ilidade adm in is tra tiva  
desses níveis, salvo raríss im as ex
ceções.

— A desconcentração intragover- 
nam enta l, concebida com o a dele
gação de atribu ições aos níveis peri
féricos da adm in is tração  federal, 
em  especial aos segmentos dela que 
representam  interfaces com as ad 
m inistrações estaduais.

— A descentralização intragover- 
nam enta l, com passagem  de a tr i
buições de órgãos da A dm in istração  
D ireta para  entidades da A dm in is
tração Ind ire ta , j á  existentes ou a 
serem criadas. N ada im pede que a 
Reform a, reexam inando a descen
tra lização  existente, corrija  distor
ções, revertendo aqui e a li excessos 
in justificados de descentralização.

— A regionalização da ação  ad
m in is tra tiva  federal, p ara  dar con
seqüência ao p lane jam ento  regio
nal. a través das Superintendências 
de Desenvolvimento Regional e de

outros órgãos, nos setores de execu
ção direta pela União.

— A adm in istração  dos progra

m as federais de execução pelos E s
tados, m ediante convênio.

A estratégia adotada pela União 
de centra lizar recursos e descentra
lizar a execução, v ia Estados ou 
Municípios, redundou na grande im 
portância da cham ada adm in is tra 
ção convenial. Hoje, grande parte 
dos Estados m a is  carentes de recur
sos próprios somente pode realizar 
parte da m anutenção de serviços já  
existentes ou investimentos para  a 
sua am p liação  através de recursos 
obtidos v ia  p rogram as federais se

toriais.

As adm in istrações estaduais de
sem penham , assim , dois conjuntos 
de ações: um  decorrente das ações 
próprias do Estado: outro decorren
te de program as de interesse fede
ra l. Não é d ifíc il compreender que 
grande parte do esforço de m odern i
zação da A dm in istração  Federal se 
perderia na hipótese, m uito  prová
vel, de suas políticas e program as 
ficarem  sob a responsabilidade exe- 
cutória de m áqu inas adm in is tra ti
vas estaduais obsoletas e ineficazes.

Dentro dessa a lternativa  de a Re 
forma centrar-se nas redes, é fun
dam enta l a identificação dos elos 
com as Adm inistrações estaduais, 
para que os segmentos destas, en
volvidos na execução dos progra
m as federais, sejam , de imediato, 
objeto tam bém  de modernização.

A
Á , J L  descentralização 

administrativa é o 
tema predileto da 

Nova República. Porém, 
a Reforma deverá 

dispensar-lhe atenção 
cuidadosa, examinando 

todos os possíveis 
desdobramentos. Aí são 

partes essenciais o 
Estado e o Município

4.2. A Revisão dos G randes Siste
m as Adm in istra tivos

A época da Reform a de 1967 im pe 
rava na teoria adm in istra tiva  um  
certo deslum bram ento quanto à  for
m a sistêm ica de organização. 
Criaram-se. ao nível federal, pesa
dos sistemas adm in istra tivos. De
pois de tantos anos de m aturação , 
conviria ana lisar se teriam  eles 
conseguido superar a fase de defin i
ção form al para  a de um  desempe
nho adequado, assegurada pelo re
lacionamento harm ônico e orgânica 
dos seus órgãos centrais, com  os se
toriais e seccionais. N ão é dem ais 
salientar que a form a sis têm ica de 
organização exige, a lém  da compe
tência técnica para  a defin ição das 
funções dos seus componentes, um a  
vontade política  de ab rir m ão  de 
parte do poder, em favor do órgão 
central na sua ação no rm ativa . E m  
contrapartida, esse m esm o órgão 
central não pode exacerbar sua au
toridade, hipertrofiando-se à  custa 
da m in im ização  da ação setorial e 

seccional.

4.3. As Em presas P úb licas de
vem constituir um  capítu lo  especial 
na nova Reform a. Justificab ilidade , 
qualidade de desempenho em  face 
da sua m issão social, fo rm atação  e 
dimensões organizacionais, super
posição com  outros órgãos e entida
des são alguns dos critérios que de
verão nortear-lhes o exame e even
tual intervenção por parte  da Refor

ma.

Cuidado especial deve merecer o 
re lacionamento entre as grandes 
empresas púb licas federais e as 
suas subsid iárias estaduais, p ra ti
cam ente m anie tadas diante do grau 
de centralização exercido pelas 
«holdings» nacionais.

4.4. Os organism os de proteção e 
controle pela com unidade, idéia lon
gamente am adurec ida e coberta 
por in ic iativas isoladas, seja a nível 
federal ou, m ais consistentemente. 
em alguns Estados da Federação, 
devem merecer, igualm ente, aten
ção da Reform a. D iante do com pro
misso político do Governo com  a 
Nação, de partic ipação  e transpa
rência da ação governam enta l den
tro de um  regim e dem ocrático , con
v iria  refletir seriamente sobre a 
criação de um  canal especifico para 
o exercicio desse direito, já  que a 
representação pelos canais políticos 
tradicionais, desgastada e despre
parada, não tem assegurado à co
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m unidade a devida expressão dos 
seus direitos e interesses.

4.5. F ina lm ente , as relações do 
Poder Executivo com  o Legislativo 
e o Jud ic iár io  passam , necessaria
mente, por m ecanism os adm in is tra 
tivos, a inda  que o seu conteúdo seja, 
especialmente no caso do Leg islati
vo, em inentemente político. Os ó r
gãos de assessoramento pa rlam en 
tar e de relações com  o Jud ic iár io  
são, v ia de regra, no Brasil, conser
vadores, form alistas, de certa for
m a alienados quanto às exigências 
de um a  ação m ais pronta e eficaz 
da Adm inistração . M erecem , por
tanto, aquelas relações fazer parte 
da agenda da nova Reform a.

N aturalm ente , os mecanismos de 
coordenação da Reform a, em  es
treita sintonia com os com prom is
sos do Governo, deverão compor a 
agenda fina l do processo de refor
m a, assegurando sua am p la  discus
são pelo conjunto dos partic ipan
tes leg itim am ente  interessados na 
questão.

5. Conclusões

A Nova R eform a como 
busca da recuperação do 
reconhecimento e da 
respeitab ilidade da 
A dm in is tração  pela  
sociedade b ras ile ira .

O longo período autoritário  pelo 
qual o País passou acarretou não só 
aos Governos revolucionários, mas 
tam bém  à própria  Adm in istração 
Pública, um  enorme desgaste junto 
à opinião pública . Coincide com  o 
momento histórico da reconstrução 
dem ocrática um a  grande aspiração 
social por um a  m elhor adm in is tra 
ção da intervenção do Estado em 
favor dos interesses sociais.

Sente-se a com unidade disposta a 
um  voto de confiança, a partic ipar 
dessa ingente tarefa de reconstru
ção ou de, pelo menos, aperfeiçoa
mento da m áqu ina  adm in istra tiva .

A verdade é que essa m áqu ina  
passou por um  d ram ático  processo 
de proletarização. H á meio século 
ou menos, faziam  uso dos serviços 
públicos segmentos da elite social: 
as escolas púb licas tinham  o m elhor 
serviço: os postos de saúde, a m e
lhor atua lização contra as doenças 
endêm icas e a prevenção; os hospi
tais públicos eram  modelares: e as-

-A —
^  participação da 

sociedade, soma-se 
a abertura para 

a participação interna 
dos servidores, que 

passarão a questionar 
objetivos, políticas, 

programas e também 
a utilização dos 

recursos dos órgãos 
e entidades a 

que pertencem

sim  por diante. Aos poucos, seja pe
la  explosão da dem anda das classes 
menos favorecidas, seja pela pro
gressiva escassez de recursos para 
um a oferta m a io r e m elhor qua lifi
cada, ba ixaram  os níveis de atendi
mento. A classe m éd ia  ascendente 
encontrou nas estruturas privadas, 
que tiveram  seu m ercado alargado, 
melhores serviços. Apenas as clas
ses de renda m ais baixa, e os sem 
renda, continuaram  a u tilizar as re
des tradicionais dos serviços púb li
cos da área social.

Como efeito de causação circular, 
os padrões adm in istra tivos foram  
descurados. Proletarizados os servi
ços públicos, na fa lta  de canais de 
articu lação e de pressão política, 
contidos pelo sistem a autoritário  e 
repressor, contentaram-se os usuá
rios com a precariedade da presta
ção do Estado, amedrontados, a in 
da, pela possibilidade da perda de 
acesso ao que lhes restou.

Assiste-se, atualm ente, a um a  re
versão dessa tendência. P rim e iro  
porque a classe m édia baixa foi du 
ram ente a ting ida pela crise econô
m ica e voltou a procurar os serviços 
públicos; segundo, porque libera li
zado o regime ou, pelo menos, a ar
ticulação social, não está a  popu la
ção tão passiva quanto permaneceu 
nesses 20 anos.

Essa pressão irrom pe A dm in is
tração adentro e obriga a repensar 
da ação política e p rog ram ática  do 
Governo. A A dm in is tração  torna-se 
um a arena de re ivindicações e pro
testos.

E  a pressão por m udança , por re
formas, de que fa lam os no início 
destas considerações.

A essa partic ipação  renovada da 
sociedade soma-se a abertura para 
a partic ipação  in terna dos servido
res públicos. Não para a discussão, 
interesseira e exclusiva, da questão 
sa laria l ou de aspectos técnicos dos
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trad ic ionais planos de cargos e sa lá 
rios, da carre ira , do treinam ento , e 
outras dim ensões da adm in is tração  
de pessoal. P a ra  a n im ar essas ques
tões existem as associações, e ta l
vez no futuro, os sindicatos. Trata- 
se de p e rm itir  aos servidores ques
tionar os objetivos, as políticas, os 
program as, a u tilização  dos recur
sos dos órgãos e entidades a que 
pertencem , trata-se de restituir-lhes 
a possibilidade da recuperação do 
sentido de «servir ao púb lico», de 
onde lhes vem  a denom inação gené
rica. Isto é, reencontrarem  eles pró
prios a c idadan ia  e a responsabili
dade que o cargo ou em prego púb li
co lhes acarreta .

A R e fo rm a não pode, neste m o 
mento histórico, perder qualquer 
das duas contribuições p a rtic ipa ti
vas, para  transformar-se na obra 
exclusiva de especialistas técnicos, 
com a sanção dos dirigentes po líti
cos.

A seletiv idade e o ritm o , a estra
tégia e as táticas de sua concepção 
e im p lan tação  precisam  dessa s in
tonia com a sociedade em  geral e 
com o corpo social da  p rópria  A dm i
nistração.

P ar tir  das ações efetivas, dos pro
g ram as prio ritários que expressam 
as políticas púb licas, base do com 
prom isso político e da leg itim idade  
dos detentores do poder, é certa
mente um a fo rm a a lternativa  de 
in ic iar a R e form a que, na  p io r das 
hipóteses, será gratificante , a inda 
que suje ita às d ificu ldades de um a 
tentativa pioneira.
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